
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA CRISTINA SANTOS ARRUDA

   Endereço: RUA SÃO CRISTÓVÃO,

    Complemento:

    Bairro: POV. PALESTINA D. FORA

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353/A/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201988001308
Número Único: 0006344-98.2019.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/08/2019
Competência: 1ª Vara Civel de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Responsabilidade da Administração -
Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988001308, referente ao protocolo nº 20190813171705616, do

dia 13/08/2019, às 17h17min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA CRISTINA SANTOS ARRUDA, brasileira, 

maior, capaz, não possui e-mail, portador do RG n° 222.984 

SSP/SE, inscrito no CPF sob o n° 026.541.785-60, residente 

e domiciliada na Rua São Cristóvão, 107, Pov. Palestina D. 

Fora - N. S. Socorro/SE, CEP: 49.160-000, por seu advogado 

in fine assinado, com escritório na Rua Duque de Caxias, 

nº. 188, Bairro São José, Aracaju/SE, local onde recebe 

notificações e intimações de estilo, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, 

Endereço: Rua Senador Dantas Nº 74, 5º Andar – Centro, Rio 

de Janeiro - CEP: 20.031-201, DDD: 021 - Tel: 3861-4600 - 

Fax: 2240-9073, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 
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1 - QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (CPC, ART. 319, INC. 

VII) 

 

A parte Autora não opta pela realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII). 

 

2 - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Cumpre registrar que o Requerente não tem 

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

próprio. Portanto, requer a concessão dos benefícios da 

gratuidade de justiça, supedaneando-se, para tanto, no art. 

98, §1º do CPC/15 c/c o art. 5˚, inciso LXXIV, da Carta 

Magna. 

 

3 - DOS FATOS 

 

A Requerente no dia 30 de novembro de 2018, 

aproximadamente às 14h, foi atropelada enquanto transitava 

pela rodovia BR101, próximo de onde reside atualmente. 

 

Após o ocorrido, o condutor que a 

atropelou, imprudentemente deixou o local do acidente sem 

prestar socorro, restando-lhe ansiosamente aguardar pelos 

populares que circundavam o local para que lhe prestassem 

socorro. 

 

Ressalta-se o fato de que a Vitimada, ora 

Requerente já é idosa, e encontrava-se visivelmente em 

condições vulneráveis; algo que assevera ainda mais a má-fé 

de quem a atropelou. 

 

O atropelamento resultou numa série de 

lesões ao longo do corpo, obrigando-a a permanecer 
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internada no hospital em que foi atendida, bem como a pagar 

os custos referentes ao tratamento, aos exames e 

medicamentos. As despesas corresponderam a um montante de 

R$ 1.568,00 (mil quinhentos e sessenta e oito reais). 

 

Importante destacar que, afim de se 

averiguar a gravidade do ocorrido, foi submetida a exame de 

corpo de delito, documento em anexo. 

 

Fora inicialmente diagnosticada com fortes 

dores na região do braço, e com sua cavidade torácica 

lesionada. O laudo pericial produzido pelo médico descreve 

o (CID 10 - T07 - Traumatismos múltiplos não  

especificados). 

 

Ainda segundo relatos do próprio, resultado 

pericial, retiram-se os trechos: 

 

“Ao exame apresenta assimetria do braço 

esquerdo (área do impacto em partes moles) em 

relação ao braço oposto. Sofreu trauma 

torácico à esquerda com contusão pulmonar 

leve, pequeno derrame pleural e fraturas do 6º 

ao 10º arcos costais esquerdos”.  

 

Assim sendo, considerando as graves 

sequelas do acidente de trânsito e o agravamento das lesões 

no decorrer do tratamento, que trouxe ainda mais sulcos 

profundos à vida da Autora, vem este a Juízo pleitear a 

indenização compensatória. 

 

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDCA 

DO INTERESSE DE AGIR- DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO 
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Primordialmente, faz-se salutar reforçar 

que a Constituição Federal, especialmente em seu art. 5º, 

inciso XXXV, enaltece que a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciária lesão ou ameaça a direito, senão 

vejamos:  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

Esta premissa, nas palavras do eminente 

Gonçalves (Vol. 8, pg. 94):  

 

“Se traduz no direito de ação em sentido 

amplo, isto é, o de obter do Poder Judiciário 

uma resposta aos requerimentos a ele 

dirigidos. Esse direito é amplo e 

incondicional: o Judiciário não pode se 

recusar a examinar e a responder os pedidos 

que lhe foram formulados.”   

 

No caso em, tela a parte autora se embasa 

no princípio da inafastabilidade da jurisdição para buscar 

uma resposta do judiciário, no sentindo de adquirir sua 

indenização decorrente do seguro DPVAT assegurada pela Lei, 

sem que, para isso, tenha que desgastar-se inocuamente na 

via administrativa. 
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Além disto, a Requerente é norteada pela 

pacífica jurisprudência, não só do respeitado Tribunal de 

Justiça de Sergipe, mas também do Supremo Tribunal Federal: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE 

COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR – REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - SENTENÇA 

REFORMADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – À 

UNANIMIDADE. I - Para o ajuizamento da ação de 

cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é 

necessário o prévio esgotamento da via 

administrativa, pois não é possível cercear o 

direito da autora de se utilizar da via 

judiciária para obtenção da sua pretensão. 

Afastado o fundamento da ausência de interesse 

de agir; II – Não estando madura a causa para 

julgamento, ante a necessidade de constatação 

do grau de invalidez, devem retornar os autos 

ao Juízo de Origem; III – Recurso conhecido e 

provido. Decisão unânime. (Apelação Cível nº 

201800811030 nº único0049308-39.2017.8.25.0001 

- 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio Santana de 

A. Lima - Julgado em 22/05/2018).  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO 

DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: 

CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

(STF: RE 824712 / MA – Min. Carmém Lúcia) 

 

EMENTA: Constitucional, Civil e Processual 

Civil. Apelação cível. Seguro obrigatório. 

DPVAT. Falta de interesse de agir: 
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requerimento administrativo dispensável. 

Invalidez parcial permanente em graus 

variados. Aplicação do valor da indenização 

nos termos da nova redação do prevista no art. 

3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 conferido pela Lei 

nº 11.482/2007. Irretroatividade da lei. 

Princípio do tempus regit actum. Evento danoso 

ocorrido sob a égide da lei 11.482/07 e lei nº 

11.945/2009. Previsão de pagamento 

indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) em casos de invalidez 

permanente e morte. Graduação da invalidez. 

Valor da indenização que deve ser proporcional 

ao percentual apurado pelo laudo. Observância 

do devido enquadramento: teto X 13.500,00 

(teto) x percentual de perda (70%) x gradação 

(70%). (...) (Apelação Cível nº 201700705054 

nº único0000011-97.2015.8.25.0077 - 1ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva - 

Julgado em 27/03/2017). 

 

Por tudo isto, torna-se cristalino o 

interesse de agir da parte Requerente. 

 

5 - DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 

 

A Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar, consoante examina-se abaixo:   

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez 
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permanente, total ou parcial, e por despesas 

de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada:  

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

O mesmo artigo, em seu §1º, inciso II, 

preleciona que:  

 

“quando se tratar de invalidez permanente 

parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% 

(vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 

10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais”. 

 

Assim, considerando o laudo pericial 

produzido no Instituto Médico Legal bem como os relatórios 

médicos tudo devidamente comprovado da Autora, deve esta 
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ser recompensada com a indenização securitária no valor de 

R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) nos termos da 

lei. 

 

Acaso este juízo não entenda pela 

indenização apontada, requer que seja a Requerida condenada 

a indenizar o Requerente na quantia de R$ 1.568,00 (mil 

quinhentos e sessenta e oito reais), como reembolso das 

despesas médicas e suplementares obtidas.  

 

6 - DO PEDIDO 

 

Diante do acima exposto, requer: 

 

1) - a citação VIA POSTAL da Requerida, na 

pessoa de seu representante legal, no endereço de início 

declinado, para responder aos termos da presente ação, sob 

os efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria 

fática, com as cominações legais; 

 

2) A condenação da Demandada ao pagamento 

do prêmio do seguro, no valor de R$ 4.268,00 (quatro mil e 

trezentos reais), conforme fundamentação supra. 

 

3) Ou como medida alternativa, acaso este 

juízo não entenda pela indenização anterior, requer pelo 

menos o valor mínimo de R$ 1.568,00 (mil quinhentos e 

sessenta e oito reais) referentes às despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

4) A condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios, sendo estes no montante de 20% 
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sobre o valor da condenação, consoante o artigo 20 do 

Estatuto Processual Civil c/c 133 da CRFB. 

 

Requer provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela 

produção de prova documental, pericial, valendo-se o 

requerente também das demais provas que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer a gratuidade judiciária, por ser 

pessoa de baixa renda, não tendo condições de arcar com às 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio, conforme art. 98 ao 102 do CPC. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 4.268,00 

(quatro mil e trezentos reais), para efeitos fiscais.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracaju, 13 de agosto de 2019. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 

 

p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27



p. 28



p. 29



p. 30



p. 31



p. 32



p. 33



p. 34



p. 35



p. 36



p. 37



p. 38



p. 39



p. 40



p. 41



p. 42



p. 43



p. 44



p. 45



p. 46



p. 47



p. 48



p. 49



p. 50



p. 51



p. 52
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900242}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988001308 R.H. A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta,

cabendo à parte comprovar sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse sentido:

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA.

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do

requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das despesas

processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça. Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua

impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos autos cópia de fatura de Energia com a

inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,

declaração de isento de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou

qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a

gratuidade de plano, independentemente de nova intimação. Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as

páginas em branco não comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode

está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo. Percebo, ainda, que a parte autora anexou

comprovante de residência em nome de terceiro. Intime-se a parte requerente, para no prazo de 15 (quinze) dias,

juntar aos autos comprovante de residência em nome próprio ou, devendo se for o caso, anexar aos autos cópia do

contrato de aluguel ou outro documento idôneo capaz de comprovar a sua residência no município de Nossa

Senhora do Socorro, sob pena de indeferimento da inicial. Nossa Senhora do Socorro/SE, 14 de agosto de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988001308 - Número Único: 0006344-98.2019.8.25.0053
Autor: MARIA CRISTINA SANTOS ARRUDA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Processo nº: 201988001308

R.H.

 

A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta, cabendo à parte comprovar
sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse sentido:

 

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO
ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA.
PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA. DOCUMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado
investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos
demonstram a capacidade de custeio das despesas processuais. Reapreciação de matéria no
âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça”.

 

Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua
impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos autos cópia de
fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em
programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, declaração de isento de Imposto
de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou qualquer
outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena
de ser indeferida a gratuidade de plano, independentemente de nova intimação.

 

Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as páginas em branco não comprovam a
situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode está exercendo
suas atividades laborais de modo informal ou autônomo.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002065839-42. fl: 1/2
em 16/08/2019 às 06:15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Percebo, ainda, que a parte autora anexou comprovante de residência  em nome de terceiro. I
   ntime-se a parte requerente,parano prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autoscomprovante

de residência em nome próprio ou, devendo se for o caso, anexar aos autos cópia do contrato
de aluguel ou outro documento idôneo capaz de comprovar a sua residência no município de
Nossa Senhora do Socorro, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Nossa Senhora do Socorro/SE,  14de agostode 2019.

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 16/08/2019, às 06:15:47

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002065839-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002065839-42. fl: 2/2
em 16/08/2019 às 06:15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Anotação do prazo processual.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  05/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO – SERGIPE 

 

 

 

 

Processo nº 201988001308 

 

 

 

MARIA CRISTINA SANTOS ARRUDA, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente, por seu advogado, requerer a juntada de 

comprovante de residência, o qual encontra-se em nome do 

seu esposo, motivo pelo qual, também junta a certidão de 

casamento. 

Nesta oportunidade, requer também a juntada de 

extrato da conta corrente, onde resta demonstrado que a 

mesma percebe um salário mínimo a título de renda, fazendo 

jus ao benefício da justiça gratuita. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Aracaju, 05 de Setembro 2019. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Apresentação de Emenda à inicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº 201988001248 R.H. Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade de justiça, formulado pela

parte autora. Frise-se que a concessão da gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o

que não exime da responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição

suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil. Considerando que a autora

manifestou, em peça inicial, o desinteresse na realização de audiência de conciliação, bem como, observando

processos similares em que figura como polo passivo a requerida, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT S.A, observa-se que esta manifesta-se informando a falta de interesse na designação de audiência

de conciliação, deste modo, opto pela não realização da mesma. Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. Nossa Senhora do Socorro (SE), 09 de setembro

de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988001308 - Número Único: 0006344-98.2019.8.25.0053
Autor: MARIA CRISTINA SANTOS ARRUDA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

DESPACHO

 Processo nº 201988001248

R.H.

Inicialmente, , formulado pela parte autora. Fdefiro o pedido de gratuidade de justiça rise-se
que a concessão da gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o
que não exime da responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará

 sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo
Civil.

 

Considerando que aautoramanifestou, em peça inicial, o desinteresse na realização de
audiência de conciliação, bem como, observando processos similares em que figura como polo

 passivo a requerida, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A,
observa-se que esta manifesta-se informando a falta de interesse na designação de audiência
de conciliação, deste modo, opto pela não realização da mesma.

 

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

 

Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

 

Cumpra-se.

 

Nossa Senhora do Socorro (SE),  09de setembrode 2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002313855-70. fl: 1/2
em 10/09/2019 às 16:21:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 72



 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 10/09/2019, às 16:21:41

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002313855-70.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002313855-70. fl: 2/2
em 10/09/2019 às 16:21:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 

p. 73



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Elaboração da Carta de Citação de nº 201988004539. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001308

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988004539 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro Cidade - N. Sra. do Socorro
Cep - 49160000 Telefone - (79)3279-3400

Normal(Justiça Gratuita)

201988004539

PROCESSO: 201988001308 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0006344-98.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA CRISTINA SANTOS ARRUDA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, NCPC. 

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 12/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:03:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002330252-52.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002330252-52. fl: 1/1
em 12/09/2019 às 08:03:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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